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D E C R E T O Nº. 027/2019 
 
 

DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

MÁRCIO ARJOL DOMINGUES, Prefeito do Município de Urânia, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas e 
 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 001/2019, que definiu os dias do ano 
de 2019 em que não haverá expediente, de modo a permitir que todas as unidades 
administrativas possam organizar a execução de seus serviços, sem qualquer prejuízo à 
população; 

 
 CONSIDERANDO a tradição que envolve a semana santa para os cristãos 
 

DECRETA: 
 
Artigo 1º - Fica incluído como ponto facultativo, no ano de 2019, 

complementarmente aos dias já definidos no artigo 2º do Decreto Municipal n° 001/2019, 
também o dia 18 de abril de 2019. 

 
Artigo 2º - Os servidores deverão compensar a jornada não cumprida no 

referido dia à razão de 1 (uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a que estiverem 
sujeitos. 

 
Parágrafo Primeiro - Caberá a cada Secretário Municipal determinar a escala 

de compensação a ser feita de acordo com o interesse e a peculiaridade do serviço. 
 

Parágrafo Segundo - A não compensação das horas de trabalho acarretará os 
descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no dia sujeito a compensação. 
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Artigo 3º - As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de 
interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal neste 
dia.  
 

Artigo 4º - Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria Municipal 
fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto. 
 

Artigo 5º - Os dirigentes das Autarquias Municipais e das Fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público poderão adequar o disposto neste decreto às entidades que 
dirigem. 

 
Artigo 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Em 15 de abril de 2019. 

 
 
 

Márcio Arjol Domingues 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
Registrado e publicado na forma da lei 
Data supra. 
 
 
 
Ademir Martins de Souza 
Secretário Administrativo 

 


